
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
ASSESSORIA TÉCNICA DA DIRETORIA GERAL - SEC/DG/ASTEC

PROCESSO: 011.5536.2023.0004628-43
OBJETO: Nº 000255/2023 DO TCE
ÓRGÃO INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE/BA

DESPACHO

 

Sra. Diretora Geral,
 
Trata o presente de Notificação nº 00255/2023 ( 00060922711), expedida pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE/BA, fixando o prazo de 15
(quinze) dias para que esta Secretaria apresente esclarecimentos e/ou documentos que entender pertinentes, considerando o Parecer de Auditoria
elaborado pela 7ª Coordenadoria de Controle Externo, Gerência 7C, da referida Corte, o qual fora inserido nos autos do Processo nº TCE/0130066/2022.
O citado Relatório de Auditoria refere-se ao monitoramento acerca do atendimento das recomendações constantes na Resolução nº 059/2019
(00061083019) e das deliberações inseridas no Plano de Ação conjunto ( 00058692083) apresentado pelas Secretarias (SEFAZ, SAEB, SEPLAN e SERIN),
no que concerne à apuração das despesas com juros, multas e demais encargos moratórios pelos Órgãos da Administração Pública Estadual.
Verifica-se que houve o recebimento da referida notificação ( 00060922711) no dia 24/01/2023, pela Coordenação de Protocolo, e encaminhamento do
presente feito ao Núcleo de Controle de Atos Administrativos, setor este que promoveu o envio do expediente à SEC/APG e a esta Diretoria, em 1º/02/2023,
"[...] para conhecimento e manifestação acerca do atendimento às deliberações registradas na Resolução nº 059/2019, especialmente quanto às
recomendações 6, 7, 8 e 15, no que lhe for pertinente [...]" - transcritas abaixo, fixando o prazo de até o dia 06/02/2023, para o devido cumprimento.

6. Promover levantamento dos casos de pagamentos de multas sancionatórias, ocorridos nos últimos exercícios, por descumprimento de norma legal ou não
recolhimento de tributos, para a devida apuração mediante processo administrativo próprio, preferencialmente com a participação da Auditoria Geral e da
Procuradoria-Geral do Estado, e verificação: (i) dos fatores que contribuíram para a sua ocorrência, (ii) identificação se decorrentes, ou não, de ação ou
omissão de agente público, e (iii) da responsabilidade do gestor público;
7. Aprimorar as rotinas internas das Secretarias relativas ao processamento das faturas de prestadores de serviço pessoa jurídica, bem como de apuração e
recolhimento de tributos retidos/devidos sobre tais faturas;
8. Observar rigorosamente os procedimentos normatizados pela PGE para processamento dos pedidos de indenização por atraso no pagamento de faturas de
fornecedores;
15. Aprimorar os mecanismos de integração entre o sistema de controle de contas de consumo e o FIPLAN.

Cumpre registrar que esta Diretoria Geral, por meio de suas Diretorias Administrativa e de Finanças, atendeu à Solicitação AM nº 05 - OS 90/2022
(00058123059), formalizada pela Corte de Contas e materializada nos autos do processo SEI nº 011.5508.2022.0089902-66, demanda esta que também
tratava das recomendações 6, 7 e 8 (acima citadas), cujas respostas serão pontuadas abaixo.
Quanto à recomendação 6, a SEC/DG/DF se pronunciou através do despacho exarado ao ev. 00059297134:
Salientou que "[...] os levantamentos relativos aos pagamentos de multas sancionatórias e acréscimos de qualquer origens realizadas pela Secretaria da
Educação no exercício de 2021, foram acostadas aos autos do processo 011.5508.2022.0020811-24 por esta DF, em resposta à SOLICITAÇÃO CG Nº 90 –
OS 73/2021, em 24/03/2022".
No que se refere ao exercício de 2022, a DF recorreu "[...] aos relatórios contábeis/gerenciais "FIP 704 - Demonstrativo da Despesa Liquidada por
Subelemento" e o "FIP 702 - Relatório analítico da qualidade do gasto",  ambos extraidos do Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e
Finanças do Estado da Bahia - FIPLAN", consolidando na tabela abaixo:

Para corroborar com valores acima informados foram anexados os seguintes demonstrativos/relatório:
• Multas e Acréscimos Devidos pelo Estado quando previstos em contrato - 00059297870;
• Multas e Acréscimos devidos pelo Estado não decorrentes de obrigações contratuais - 00059297889;
• Multas e Juros de mora de Obrigações Tributarias e Contributivas - 00059297901;
• Encargos de Pagamentos em Atraso - Multas e Acréscimos - 00059297915;
• Obrigações Patronais Pagamentos em Atraso - Multas e Acréscimos - 00059297925;
• Relatório analítico unificado - 00059297948;
Em relação aos itens i, ii e iii da recomendação 6, a DF recomendou o envio dos autos às Unidades responsáveis pela gestão das despesas, para que
prestassem os devidos esclarecimentos.
Diante disso, o expediente foi remetido à Diretoria Administrativa e à Coordenação de Gestão Organizacional e de TIC, considerando as Unidades indicadas
na tabela acima. No que toca à Superintendência de Recursos Humanos da Educação - SEC/SUDEPE, esta DG restituiu os autos ao NCAA (00059789716),
para condução das tratativas, tendo vista a SUDEPE estar hierarquicamente subordinada ao Gabinete.
No que concerne às Unidades vinculadas diretamente à Diretoria Administrativa, nota-se que:
• A Coordenação de Transporte - SEC/DG/DA/CTRAN (00059980966) esclareceu que "[...] os processos SEI nº 011.5545.2022.0070832-26 e
011.5545.2022.0000020-69 dizem respeito à pagamentos relativos à veículos locados, mediante Contratos de Locação", mencionando "[...] a previsão
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contratual no que atine ao pagamento de multas de trânsito nos Contratos nº 012/2019 (SEC), 062/2020 (SEC) e 060/2016 (SAEB)", embora a DF
enquadrar como multas e acréscimos devidos pelo Estado não decorrentes de obrigações contratuais. Ademais, o referido setor transcreveu o procedimento
adotado para ressarcimento dos valores das multas, ressaltando que "[...] está trabalhando na identificação dos infratores, através de buscas nos BDV’s ".
• A Coordenação de Encargos Gerais - SEC/DG/DA/CTRAN (00059948937) esclareceu a cobrança de juros e multas da COELBA, em relação aos meses de
dezembro de 2021 e junho de 2022 (quadro abaixo).

DEZ/2021

Conta contrato nº 7060917749 - fatura referente ao mês de agosto/2021 vencida no dia 27/09 e paga no dia 23/09/21, a
concessionaria não conseguiu identificar o pagamento e a mesma não estava vinculada a conta coletiva (00059914800).
Ressalta-se, que estamos em tratativas junto a concessionária para a devolução do crédito, conforme documento nº
00059948819;

Conta contrato n° 10145074 - refere-se a cobrança de juros/multas da NF nº 548865495, que não foi recebida para
pagamento por esta SEC( 00059914800). Ressalta-se, que estamos em tratativas junto a concessionária para a
devolução do crédito ( 00059944354);

Conta contrato nº 7061397757 - trata - se de cobrança de juros/multas realizada pela concessionaria, referente a
matricula que não havia sido vinculada a conta coletiva, por morosidade da concessionária (00059947381). Vale
salientar que estamos em tratativas junto a concessionária para a devolução do crédito (00059944354).

 

JUN/2022

No que tange a conta contrato nº 7061604000, referente a locação do imóvel para o funcionamento do NTE/09, a
solicitação de troca de titularidade foi recepcionada por esta Coordenação no dia 08/09/2021 e a mesma foi enviada para
a concessionaria no dia 13/09/2022 (00059918640). Registra-se que, as faturas estão vencidas em decorrência da troca
de titularidade, e o encaminhamento das mesmas para pagamento só foi possível, após a conclusão do procedimento da
transferência de titularidade por parte da COELBA. Pontua-se que a respectiva Unidade Administrativa já estava em
posse do imóvel, conforme resumo do Contrato de Locação de Imóvel n° 029/2021, publicado no Diário Oficial do
Estado da Bahia no dia 24/08/2021, de acordo com evento SEI n° 00034834894, constante no processo
011.7629.2021.0023949-16;
No que tange a conta contrato nº 7066655207, referente a locação do imóvel para o funcionamento do Centro Estadual
de Educação Profissional em Tecnologia Informática e Comunicação – CEEP/TIC, a solicitação foi recepcionada por
esta Coordenação em 08/04/2022, e a mesma enviada à concessionaria em 12/04/2022 (00059923684). Registra-se que,
as faturas estão vencidas em decorrência da troca de titularidade, e o encaminhamento das mesmas para pagamento só
foi possível, após a conclusão do procedimento da transferência de titularidade por parte da COELBA. Pontua-se que a
respectiva Unidade Escolar já estava em posse do imóvel, conforme resumo do Contrato de Locação de Imóvel n°
079/2022, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia  no dia 07/04/2022, de acordo com evento SEI n°
00045459337, constante no processo  011.5556.2021.0063725-96.

 
Por último, observa-se que CGOTIC ( 00059921972) prestou o seguinte esclarecimento: " por se tratar de pagamentos via rubrica indenizatória e, em virtude
do lapso temporal decorrente dos trâmites burocráticos internos, informamos que os processos de pagamentos foram instruídos na data de emissão
da referenciada Nota Fiscal".
No que tange à supracitada manifestação, cumpre registrar que esta Diretoria Geral, apesar de ser ordenadora da despesa, não possui ingerência em
relação aos processos de pagamento decorrentes da mencionada Coordenação, considerando que trata de atos de gestão contratual a cargo da Unidade
demandante (CGOTIC), razão pela qual, somente recepciona os expedientes de pagamento quando iniciados e instruídos pela aludida Coordenação,
conferindo tramitação diligente, normalmente com menos de 24hs (vinte e quatro horas).
Outrossim, cumpre informar que a DG busca, inclusive junto às Unidade externas, a otimização no fluxo dos procedimentos de pagamento, almejando evitar
que situações como esta se repitam.
Ademais, considerando a ocorrência de pagamento de encargos moratórios oriundo de despesas da Superintendência de Recursos Humanos da Educação
- SUDEPE, esta Diretoria, considerando as informações prestadas pela SEC/DG/DF, recomendou ao SEC/GAB/NCAA tratativa junto à mencionada
Superintendência.
Em relação à recomendação 7, a Diretoria de Finanças ( 00059297134) esclareceu que ao longo de 2021 e 2022 algumas rotinas internas "[...] foram
aperfeiçoadas para gerar maior segurança na apuração de impostos e recolhimentos dos mesmos, no que tange as faturas de prestadores de de serviço
PJ", exemplificando:

Criação de uma planilha padronizada disponibilizada à equipe técnica da DF/COF, para que os técnicos pudessem realizar consultas em caso de
dúvidas quanto a aplicação das alíquotas e base de cálculo a serem aplicadas a título de INSS e IRRF retidos dos diversos tipos de serviços
contratados pelo órgão. Tal coordenação é a responsável pela Liquidação das despesa da SEC, e consequentemente pela apuração e retenção dos
impostos incidentes sobre s Notas fiscais PJ. Acostamos ao autos a planilha no doc. 00059335132.
Visando o constante aperfeiçoamento da rotina no que se refere ao recolhimento de INSS sobre faturas de prestação de serviços, no ano de 2021 e
2022 (até setembro), a Diretoria de Finanças passou a utilizar o programa GPS 1.4.1.0, que foi instalado nas máquinas de toda a equipe de liquidação,
o que permitiu a emissão de Guias GPS com o código de barras, possibilitando o recolhimento do tributo por "pagamento de fatura" diretamente pelo
FIPLAN, por meio de ordem nota bancaria onde já consta "numero da autenticação bancaria", conforme documento exemplificativo anexado abaixo (o
que facilitou e reduziu os tramites para recolhimento do INSS retido de faturas, além de propiciar maior confiabilidade ao processo ):
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Com a implantação da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais EFD-Reinf, a partir de outubro/2022, os pagamentos do
INSS retidos de PJ passou a ser realizado a partir de "DARF previdenciário", que passaram a ser emitidos após fechamento mensal da declaração e
transmissão da DCTFWeb, novo instrumento de confissão de dívida previdenciária instituída pela Secretaria da Receita Federal. Tais mudanças
ensejaram em maior controle na apuração do INSS incidente sobre serviços prestados por pessoa jurídica, tendo em vista que as retenções realizadas
em determinada competência passaram a ser declaradas à RFB, antes do recolhimento do tributo. Isso possibilitou uma maior segurança no pagamento
do imposto previdenciário, considerando que antes de pagar todos os valores retidos a título INSS de determinada competência, foi delegada à
Coordenação de Contabilidade setorial - CCS a tarefa de levantar os valores apurados pela equipe de liquidação (COF) no mês, conferindo todas as
Notas fiscais, e depois lançar cada uma das Nota fiscais no portal e-CAC disponibilizado pela RFB para o envio da declaração. Em resumo foi
estabelecido uma rotina mensal de "duplo checking" com uma coordenação (COF) apurando e retendo os impostos incidentes sobre PJ no ato da
liquidação da despesa, e outra levantando e declarando as informações à RFB.

No que se refere à recomendação 8, cumpre salientar que tal recomendação fora considerada como implementada pela Egrégia Corte de Contas, não
havendo reiteração quanto à referida recomendação, conforme disposto nas fls. 16; 17; 30 e 31 do Relatório de Auditoria e Monitoramento nº 00061080578.
Quanto à recomendação 15, observa-se que não guarda relação com o plexo de competências desta Diretoria, e que, ainda, fora dirigida à SEFAZ,
conforme fl. 30 do Relatório de Auditoria e Monitoramento nº 00061080578.
Diante de todo o exposto, sugere-se a restituição dos autos ao Núcleo de Controle de Atos Administrativos - SEC/GAB/NCAA , para ciência e adoção
das providências atinentes às tratativas junto à SEC/SUDEPE, no que concerne à recomendação nº 6, e seus itens (i), (ii) e (iii), bem como a adoção de
demais medidas visando o prosseguimento do feito.
 
Assessoria Técnica da Diretoria Geral
 

DESPACHO DA DIRETORIA
 

Acolho a manifestação supra, por seus próprios fundamentos. Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Controle de Atos Administrativos -
SEC/GAB/NCAA.
 
Luciana Menezes
Diretora Geral

Documento assinado eletronicamente por Carlos Marcos Patrocinio Ribeiro , Coordenador, em 06/02/2023, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Luciana Menezes Silva, Diretor(a) Geral, em 06/02/2023, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00061397733 e o código CRC 26C53FF5.

Referência: Processo nº 011.5536.2023.0004628-43 SEI nº 00061397733

Despacho 00061397733         SEI 011.5536.2023.0004628-43 / pg. 3

Ref.2981941-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
1M

D
C

3O
D

U
0

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

EDSANDRO TEIXEIRA DE JESUS
Remetente - Assinado em 10/02/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Y1MDC3ODU0
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